
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

REQUERIMENTO ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal, solicitando
informações referentes à colocação de
placa de denominação de logradouro e
em relação aos trâmites sobre a obtenção
de Código de Endereçamento Postal -
CEP na “Travessa 21 de Março”,
localizada entre a Rua Eusébio de
Queirós e Rua dos Ciprestes, no bairro
Vila Luzita.
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

REQUEREMOS à Mesa, nos termos regimentais, que seja encaminhado ofício ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando informações referentes à colocação de
placa de denominação de logradouro e em relação aos trâmites sobre a obtenção de Código
de Endereçamento Postal - CEP na “Travessa 21 de Março”, localizada entre a Rua Eusébio
de Queirós e Rua dos Ciprestes, no bairro Vila Luzita.
 
JUSTIFICAMOS o presente requerimento tendo em vista a urgência para que a solicitação
seja atendida, haja vista a ausência de Código de Endereçamento Postal – CEP e placa
identificadora da respectiva Travessa, que foi nomeada a partir da Lei 10.522, de 08/06/2022
e atualizada pela Lei 10.573, de 27/09/2022 (cópias anexas).
 
RESSALTAMOS que é de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Santo André o envio
para a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos da lei de nomeação e oficialização de
logradouros junto com o mapa atualizado, em formato digital, do logradouro e limites do
bairro. Haja vista a urgência para atender a demanda dos moradores da região, solicitamos
respostas para os seguintes questionamentos:
 
1 – Já existe algum processo em andamento na Prefeitura Municipal de Santo André para a
solicitação de obtenção de CEP para a Travessa 21 de Março?
 
2 – Os documentos que devem ser enviados à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
– Correios, para a solicitação de obtenção de CEP, já estão disponíveis?
 
3 – Existe algum cronograma para a obtenção do CEP para a respectiva Travessa e
colocação das placas de identificação de logradouro no local?
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 1) Paulo Henrique Pinto Serra - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 29 de setembro de 2022.

 
 
 

Ver. Toninho Caiçara 
VEREADOR 
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